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PORTARIA Nº 0684/2025 EM, 04 DE SETEMBRO DE 
2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO 
ART. 97, II “a”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
3.410/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar CAROLINI PEREIRA COSTA DA SILVA, 
matrícula 15187, do Cargo em Comissão de Assistente 3, Sím-
bolo CAI-3, com lotação na Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, desta Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, a contar de 04 de setem-
bro de 2025.

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

PORTARIA Nº 0685/2025 EM, 04 DE SETEMBRO DE 
2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO 
ART. 97, II “a”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
3.338/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas, para integrar-
em o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Casimiro de Abreu, para um mandato de 
quatro (04) anos, no período compreendido entre 01/10/2025 
a 30/09/2029, nos termos da Lei Municipal nº 1047 de 18 de 
agosto de 2006:

TITULARES
- Maiara Porto de Souza
- Taiane Verly Freiman Shueler
- Marcel da Silva Magalhães

SUPLENTES
- Ivone Alessandra de Souza Rodrigues
- Rieles Ney Pires de Souza
- Simone Cunha Peclat Teófilo

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR

	    Em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal n° 
14.333/2021 e Lei Municipal nº 2.384/2023, designo o servi-
dor  Rubens de Freitas Silveira, Matrícula nº  5858  para atuar 
como FISCAL e o servidor Jorge Luiz Alves da Silva, Matrícula 
nº 66, para atuar como GESTOR do Processo nº 1.779/2025, ten-
do por objeto a aquisição de Licença Anual de uso do Software 
Microsoft  Office,  para atender às necessidades do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Casimiro de Abreu 
(IPREV-CA)
   Registre-se e publique-se.

Casimiro de Abreu, 01 de setembro de 2025.
MARCUS ANDRE GUERRA MAGALHÃES

Diretor Presidente - Portaria nº 137/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICI-
TATÓRIO
 
A Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social (UASG 
928206), delegada pelo Decreto nº 116 de 18 de julho de 2013 
para o exercício da função de ordenadora de despesas, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas e com fundamento nos 
incisos VII e VIII do art. 3º do Decreto Municipal nº 3.335, de 
28 de dezembro de 2023, que regulamenta, no âmbito municipal, 
a aplicação da Lei nº 14.133/2021, resolve adjudicar o objeto 
e homologar, parcialmente, o resultado do Pregão Eletrônico nº 
90007/2025, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 
1306/2025.
O certame teve como objeto a  aquisição de materiais de con-
sumo e materiais de informática, para manutenção de serviços 
administrativos em geral, a fim de atender às necessidades dos 
Equipamentos na execução de suas atividades.
Considerando as atas individuais juntadas aos autos e a inabil-
itação das empresas inicialmente classificadas, ficam convoca-
dos os próximos colocados, homologando-se e adjudicando-se 
os seguintes itens: Item 01, em favor da empresa NEP Soluções 
e Informática - Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 
17.215.437/0001-45, pelo valor total de R$ 1.050,00 (um mil e 
cinquenta reais); Item 02, em favor da empresa M. Alcione dos 
Santos Gonçalves, inscrita no CNPJ nº 10.934.762/0001-19, pelo 


